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Resumo
 Este trabalho	visa	a	contribuir	para	uma	visão	mais	ampla	sobre	o	direi-
to	à	saúde,	como	direito	humano	e	fundamental,	indissoluvelmente	ligado	ao	
direito	à	vida	e	ao	direito	à	integridade	física.	Este	estudo,	realizado	por	meio	
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de	pesquisa	bibliográfica,	procurou	conceituar	e	distinguir	direitos	humanos,	
direitos	fundamentais,	para,	em	seguida,	buscar	o	direito	à	saúde	como	direito	
humano	e	fundamental,	como	corolário	do	direito	à	vida	e	integrado	ao	meio	
ambiente	equilibrado	e	à	sustentabilidade.	Este	artigo	traz,	também,	legislação	
específica	e	a	visão	internacional	sobre	o	direito	à	saúde,	como	direito	social,	a	
exigir	atuação	protetiva	estatal.

PalavRas-Chave
	 Direitos	Humanos;	Direitos	 Fundamentais;	Direito	 à	Vida;	Direito	 à	
Saúde.	Direito	à	Integridade	Física.

abstRaCt
 This	paper	aims	to	contribute	to	a	broader	view	on	the	right	to	health,	
as	 a	human	and	 fundamental	 right,	 indissolubly	 linked	 to	 the	 right	 to	 life	
and	 the	 right	 to	physical	 integrity.	This	 study,	 carried	out	 through	biblio-
graphical	 research,	 sought	 to	 conceptualize	 and	distinguish	human	 rights,	
fundamental	rights,	and	then	seek	the	right	to	health	as	a	human	right	and	
fundamental,	as	a	corollary	of	the	right	to	life	and	integrated	into	the	balan-
ced	environment	and	the	sustainability.	This	article	also	brings	specific	legis-
lation	and	the	international	vision	on	the	right	to	health,	as	a	social	right,	to	
require	state	protective	action.

KeywoRds
 Human	rights;	Fundamental	rights;	Right	to	life;	Right	to	Health.	Right	
to	Physical	Integrity.
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IntRoduÇÃo

Os	direitos	humanos	atingiram	seu	ápice	no	período	republicano,	no	
Brasil,	quando	a	maior	preocupação	era	com	a	intromissão	estatal	no	exercício	
dos	direitos	 individuais	 e	 civis.	 Propugnava-se	pelo	 afastamento	do	Estado	
para	que,	com	suas	ações	arbitrárias,	não	interferisse	na	vida	do	cidadão,	pre-
judicando-lhe	a	liberdade	e	a	iniciativa.

Com	o	incremento	das	relações	comerciais,	sociais	e	culturais,	os	direi-
tos	evoluíram	e	adaptaram-se	às	novas	necessidades	do	cidadão	–	aos	direitos	
individuais	e	 civis,	 agregaram-se	os	direitos	 sociais,	 culturais	 e	 econômicos,	
sendo	considerado	o	direito	à	saúde	um	dos	direitos	sociais.

Os	direitos	fundamentais	são	os	direitos	humanos	positivados	no	or-
denamento	jurídico	do	país,	preferencialmente	contemplados	na	Constituição	
Nacional.	O	direito	à	saúde,	corolário	do	direito	à	vida	e	do	direito	à	integri-
dade física, tem sido contemplado em quase todas as Constituições dos países e na 
maioria dos tratados e pactos internacionais. 

O	objetivo	dessa	pesquisa	é	o	de	 investigar	o	que	há	em	matéria	de	
doutrina	e	legislação	nacional,	assim	como	firmar	conceitos,	baseados	na	visão	
nacional	e	internacional,	no	que	diz	respeito	ao	direito	à	saúde,	à	integridade	
física	e	ao	direito	à	vida,	como	direitos	humanos	e	fundamentais.

A	metodologia	utilizada	foi	a	pesquisa	bibliográfica,	com	consulta	a	ju-
ristas,	doutrinadores,	autores	especializados,	e	pesquisa	à	legislação	nacional,	
aos	pactos	e	aos	tratados	internacionais.

1 os dIReItos humanos, FundamentaIs e à vIda

Os	direitos	humanos, como nos	ensina	Ramos	(2017),	consistem	em	um	
conjunto	de	direitos	considerados	indispensáveis	para	uma	vida	humana	pau-
tada	na	liberdade,	igualdade	e	dignidade.	Os	direitos	humanos	são	os	direitos	
essenciais	e	indispensáveis	à	vida	digna.

Sarlet	 (2017)	 nos	 alerta	para	 o	 fato	de	 que,	 em	vários	 contextos,	 são	
utilizadas,	indistintamente,	as	expressões	como	direitos	humanos,	direitos	do	
homem,	direitos	subjetivos	públicos,	liberdades	públicas,	direitos	individuais,	
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liberdades	fundamentais,	que	seriam	categorias	mais	limitadas	do	que	o	am-
plo	universo	abrangido	pelo	que	chamamos	de	direitos	fundamentais:

(...)	ao	passo	que,	no	âmbito	da	filosofia	política	e	das	ciências	
sociais	de	um	modo	geral,	bem	como	no	plano	do	direito	in-
ternacional,	a	expressão	mais	utilizada	siga	sendo	a	de	direi-
tos	humanos,	no	domínio	do	direito	constitucional	(...)	a	op-
ção	terminológica	pelos	direitos	fundamentais	acaba	sendo	a	
mais	afinada	com	o	significado	e	conteúdo	de	tais	direitos	na	
Constituição,	para	além	do	fato,	já	referido,	de	que	se	cuida	
da	terminologia	adotada	pelo	próprio	constituinte	brasileiro	
(SARLET,	2017,	p.	302-303).

As	expressões	direitos	do	homem	e	direitos	fundamentais	são,	muitas	
vezes,	empregadas	como	sinônimas.	Segundo	a	sua	origem	e	significado,	po-
demos	defini-las	assim:	direitos	do	homem, como aqueles	direitos	válidos	para	
todos	os	povos,	em	todos	os	tempos	(dimensão	jusnaturalista-universalista);	e	
direitos	fundamentais,	como	os	direitos	do	homem,	jurídico-institucionalmen-
te	garantidos	e	limitados	espaço-temporalmente.	

Os	direitos	do	homem	viriam	da	própria	natureza	humana	e,	por	isso,	
seriam	invioláveis,	atemporais	e	universais;	e	os	direitos	fundamentais	seriam	
os	direitos	objetivamente	vigentes,	numa	ordem	jurídica	concreta	(CANOTI-
LHO,	1991,	p.	529).

No	início	da	República,	em	que	a	preocupação	com	os	direitos	do	ser	
humano	começou	a	ampliar-se	significativamente,	a	ênfase	era	sobre	os	direi-
tos	individuais	e	civis	e	a	limitação	da	atividade	estatal,	os	chamados	direitos	
de	resistência,	frente	às	possíveis	arbitrariedades	que	pudessem	ser	cometidas	
pelo	Estado,	no	exercício	desses	direitos.

Com	o	desenvolvimento	das	relações	econômico-sociais,	a	preocupa-
ção	com	os	direitos	humanos	também	evoluiu	para	um	novo	patamar,	que	en-
volvia	direitos	sociais,	culturais	e	econômicos,	a	não	exigir	a	ausência,	o	afasta-
mento	do	Estado,	mas,	pelo	contrário,	sua	presença	e	proteção	em	tais	relações,	
direitos	esses	que	se	vieram	acumular	aos	direitos	individuais	e	civis.		

A	evolução	das	 tecnologias,	os	conflitos	 internacionais,	as	crises	eco-
nômicas	levaram	os	direitos	humanos	a	uma	nova	evolução,	agregando,	aos	
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direitos	 já	existentes,	os	direitos	da	 fraternidade	ou	de	solidariedade.	David	
Araújo	e	Serrano	Nunes	Júnior	(2017)	nos	lembram	de	que:

A	denominação	Direitos	 do	Homem	ou	Direitos	Humanos	
acumularam,	ao	longo	da	história,	um	significado	próprio	e	
distinto	do	que	se	pretende	apontar.	A	locução	indica	predi-
cados	inerentes	à	natureza	humana	e,	enquanto	tais,	indepen-
dentes	de	um	sistema	jurídico	específico,	mas	de	uma	dimen-
são	 ingênita	 e	 universalista	 (DAVID	 ARAÚJO;	 SERRANO	
NUNES	JÚNIOR,	2017,	p.	150).

Não	há	dúvida	de	que	os	direitos	fundamentais	são	direitos	humanos,	
pois	sua	titularidade	é	sempre	do	ser	humano,	mesmo	que	representado	por	
coletividades	ou	grupos,	mas	a	distinção	deve	ser	feita,	considerando	o	contex-
to	do	direito	constitucional	positivo.

O	desejo	mais	importante	da	humanidade,	o	primeiro,	o	maior,	o	que,	
realmente,	define	seu	caráter	de	ser	humano,	é	a	liberdade.	Todos	a	querem,	
precisam	dela,	tanto	a	pessoal,	como	a	de	espírito,	assim	também	a	liberdade	
econômica	e	a	 liberdade	de	política.	É	por	meio	dela	que	os	seres	humanos	
confirmam	sua	humanidade,	porque	podem	escolher,	na	medida	em	que	criam	
ideias	e	comportamentos	novos,	sem	limitar-se	a	imitar	ou	obedecer	a	ideias	e	
comportamentos	dos	demais.	

Sendo	assim	a	liberdade	uma	necessidade	básica	e	pressuposto	da	hu-
manização,	as	normas	que	devem	garanti-la	são	chamadas	de	direitos	funda-
mentais,	ou	fundantes,	assim	chamados	porque	nenhum	outro	direito	existe	
sem	 eles.	Uma	 sociedade	 civilizada	parte	da	 liberdade	de	 seus	 cidadãos.	A	
garantia	de	liberdade	é	um	dos	pressupostos	de	legitimidade	de	toda	a	ordem	
jurídica,	na	 lição	de	Michael	e	Morlok	(2016,	p.	47),	que	colocam	os	direitos	
fundamentais	entre	os	elementos	nucleares	de	uma	Constituição.	

Os	autores	confirmam	que	o	direito	à	justiça	implica	a	igualdade	da	ga-
rantia	desse	mesmo	direito	e	que	“liberdade	igual	para	todos	os	seres	humanos	
é	a	essência	do	significado	dos	direitos	fundamentais”	(MICHAEL;	MORLOK,	
2016,	p.	48).	

Os	direitos	fundamentais	não	são	contra	qualquer	pessoa,	mas	contra	o	
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Estado	e	contra	os	obstáculos	à	liberdade	controlados	pelo	Estado.	O	entendi-
mento	clássico	dos	direitos	fundamentais	está	na	prevenção,	ou	na	limitação,	
da	interferência	do	Estado	na	vida	de	cada	cidadão.

Como	o	ser	humano	é	um	ser	social,	os	direitos	fundamentais	nunca	
podem	ser	considerados	isoladamente,	mas	sempre	relativizados	aos	demais	
direitos.	Por	essa	razão,	a	liberdade	de	um	tem	limite	na	liberdade	dos	outros	
e	nos	interesses	da	sociedade.	O	direito	à	liberdade,	por	mais	importante	que	
seja	para	a	humanização,	 e,	 talvez,	 até	por	 isso	mesmo,	nunca	pode	 ser	ab-
soluto:	é	um	direito	relativo	e,	muitas	vezes,	podem-se	observar	conflitos	de	
direitos,	envolvendo	também	a	liberdade.	

Luiz	David	Araújo	e	Vidal	Serrano	Nunes	Júnior	definem	o	que	vêm	a	
ser	os	direitos	fundamentais:

	(...)	afigura-se	como	o	único	apto	a	exprimir	a	realidade	jurí-
dica	precitada,	pois	que,	cogitando-se	de	direitos,	alude-se	a	
posições	subjetivas	do	indivíduo,	reconhecidas	em	determi-
nado	sistema	jurídico	e,	desta	feita,	passíveis	de	reivindicação	
judicial.	O	adjetivo	“fundamentais”	traduz,	por	outro	ponto,	a	
inerência	desses	direitos	à	condição	humana,	exteriorizando,	
por	conseguinte,	o	acúmulo	evolutivo	dos	níveis	de	alforria	
do	ser	humano	(ARAÚJO;	NUNES	JÚNIOR,	2017,	p.	152).

Os	autores	nos	ensinam,	também,	que	os	direitos	fundamentais	perten-
cem	a	uma	categoria	jurídica	construída,	constitucionalmente,	para	a	proteção	
da	dignidade	humana,	em	todas	as	suas	dimensões.	São	multifacetados	e	pro-
tegem	o	ser	humano	em	sua	liberdade	–	direitos	civis	e	garantias	individuais	-,	
em	suas	necessidades	–	direitos	econômicos,	sociais	e	culturais	-	e	na	preserva-
ção	da	espécie	-	direitos	à	fraternidade	e	à	solidariedade	–	(ARAÚJO;	NUNES	
JÚNIOR,	2017,	p.	153).

Muitos	doutrinadores	sustentam	que	o	direito	à	vida,	do	qual	o	direito	à	
saúde	é	derivado,	é	um	pressuposto	inafastável	para	o	pleno	e	digno	desenvol-
vimento	da	personalidade.	Müller	(2014)	quando	ressalta	que	“o	direito	à	saúde	
é	o	umbral	do	direito	à	vida	e,	sem	dúvida,	um	dos	pressupostos	básicos	da	
dignidade	e	do	desenvolvimento	da	pessoa.	É	um	direito	natural,	porque	tem	
sua	origem	nas	leis	universais	da	natureza,	como	a	conservação	das	espécies”.	
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A	autora	ainda	 reitera	que	a	defesa	da	 saúde “é uma consequência da 
proteção do direito à vida, valor supremo num Estado de Direito, que, dentre as 
prerrogativas humanas, ocupa o primeiro posto” (MÜLLER, 2014).

A	autora	ressalta,	ainda,	que	“o	direito	fundamental	que	protege	a	vida	
digna	é	o	direito	à	vida,	que	compreende	um	sem-número	de	facetas,	como	o	
direito	à	saúde	e	o	direito	a	uma	vida	decente”.	A	mesma	completa,	ao	afirmar	
que:	“o	direito	à	saúde	é	um	direito	derivado	do	direto	personalíssimo	à	vida,	a	
saúde	é	uma	situação,	estado	e	uma	dinâmica	que	permite	ao	ser	humano	estar	
ótimo	com	seu	corpo,	mente	e	espírito,	e	o	desenvolvimento	de	seu	projeto	de	
vida	individual	e	social”	(MÜLLER,	2014).

2 dIReIto à saúde Como dIReIto humano e Fundamental

O	direito	à	saúde,	como	bem	jurídico	indissoluvelmente	ligado	à	vida,	
pode	ser	considerado	como	direito	coletivo	ou	direito	de	incidência	coletiva,	
no	rol	dos	chamados	direitos	de	terceira	dimensão	ou	geração.	Esses	direitos	
abrangem	desde	pequenos	grupos,	até	toda	a	sociedade.	Pode-se	falar	em	di-
reito	de	solidariedade,	uma	visão	mais	ampla	e	profunda	do	direito	à	proteção	
e	promoção	da	saúde	integral	dos	cidadãos	e,	ainda,	o	direito	à	atenção	sanitá-
ria,	em	condições	de	real	igualdade.

Assim,	pode-se	falar	em	direitos	sociais	e,	também,	direitos	de	solida-
riedade,	que	implicam	o	exercício	pleno	dos	direitos	de	interesse	comum,	que	
seria	mais	do	que	a	somatória	de	vários	direitos	individuais,	os	chamados	de	
interesses	difusos,	que	inclui	o	direito	a	um	meio	ambiente	são,	equilibrado,	
apto	ao	desenvolvimento	do	ser	humano	e	o	direito	à	paz.	No	prefácio	do	Re-
latório	sobre	Desenvolvimento	Humano	2000	do	PNUD,	encontramos	o	alerta:	

[...]	não	basta	que	os	países	outorguem	direitos	econômicos	
e	sociais	somente	na	teoria.	Não	se	pode	criar,	por	meio	da	
legislação,	boa	saúde	e	emprego.	É	necessária	uma	economia	
suficientemente	sólida	para	oferecê-los	[...]	os	direitos	huma-
nos	não	são,	como	se	tem	sustentado,	por	vezes,	uma	recom-
pensa	do	desenvolvimento,	mas	fundamentais	para	alcançá
-lo	(MÜLLER,	2014).
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O	direito	à	saúde,	hoje,	apresenta	um	conceito	muito	mais	amplo,	que	
se	traduz	pelo	direito	a	uma	melhor	qualidade	de	vida	(MÜLLER,	2014),	e	não	
somente	o	fato	de	não	estar	doente,	e	é	considerado	um	direito	de	natureza	
prestacional,	um	direito	ao	acesso	da	população	a	serviços	e	produtos	de	saú-
de,	com	qualidade	e	quantidade	suficientes,	para	uma	proteção	e	preservação	
da	saúde	adequadas	(MÜLLER,	2014).	Pode-se	incluir,	no	conceito	a	uma	me-
lhor	qualidade	de	vida,	o	direito	à	felicidade,	fundamento	recorrente	em	várias	
decisões	judiciais	contemporâneas.

Alguns	autores	consideram	o	direito	à	saúde	como	direito	humano	fun-
damental	individual,	o	bem	jurídico	é	a	saúde	individual,	relação	médico/pa-
ciente,	direito	de	primeira	geração	ou	dimensão;	outros,	como	direito	humano	
fundamental	social,	direito	de	segunda	geração	ou	dimensão;	outros,	direito	à	
solidariedade,	direito	de	terceira	geração	ou	dimensão;	outros	ainda,	de	quarta	
geração,	como	direito	de	proteção	do	futuro,	como	nos	mostra	Müller	(2014).

O	conceito	de	saúde,	antes	com	foco	apenas	na	ausência	de	enfermida-
de,	um	conceito	negativo,	evoluiu	para	um	bem-estar	físico,	psíquico,	social	e	
cultural,	assim	considerado	pelos	próprios	documentos	e	tratados	internacio-
nais	e	pela	própria	OMS,	ainda	conforme	Müller	(2014).

A	autora	resume	que	se	pode	responder	à	pergunta	inicial	sobre	se	a	
saúde	seria	um	direito	de	quarta	geração,	afirmando	que,	na	atualidade,	existe	
um	direito	da	saúde	-	como	direito	individual,	como	direito	social,	como	direi-
to	solidário,	e	como	direito	à	saúde	das	pessoas	futuras,	que	coexistem	e	não	
se	anulam,	a	saber:

Direito	da	saúde	individual	–	bem	jurídico	é	a	saúde	indivi-
dual,	marco	da	relação	médico/paciente	(primeira	geração).
Direito	da	saúde	social	–	bem	jurídico	social,	marco	das	pres-
tações	assistenciais,	sanitárias	e	farmacológicas	por	parte	do	
Estado,	de	natureza	prestacional	(segunda	geração).
Direito	da	saúde	solidário	–	bem	jurídico	coletivo,	marco	das	
políticas	nacionais	da	 saúde	pública	de	 curto	 e	médio	pra-
zo,	que	impõe	ao	Estado	a	instrumentalização	de	políticas	e	
ações	concretas	(terceira	geração).
Direito	da	saúde	das	pessoas	futuras	–	bem	jurídico	cole-
tivo,	marco	das	políticas	de	médio	e	longo	prazo,	que	im-
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põe	ao	Estado	políticas	e	ações	concretas	(quarta	geração)	
(MÜLLER,	2014).

Para	Müller	 (2014),	portanto,	o	direito	à	saúde	é	um	direito	multidi-
mensional,	já	que	seu	pleno	exercício	implica	a	realização	de	vários	níveis	(de	
direitos)	 relacionados	à	qualidade	de	vida	 física,	mental,	etc.	Por	 isso,	é	um	
direito	que	se	tende	a	ampliar,	pois	a	evolução	tecnocientífica	vem	elevando	os	
patamares	mínimos	de	exigibilidade	para	o	que	se	deva	considerar	uma	vida	
digna	para	todo	cidadão.	O	direito	à	saúde,	segundo	a	autora,	também	abrange	
a	saúde	individual	e	a	coletiva	e,	por	essa	razão,	deva	ser	considerada	como	
bem	social,	bem	de	toda	a	humanidade,	direito	constitucional	fundante	e	per-
sonalíssimo,	na	medida	em	que	possibilita	a	existência	de	todos	os	demais	di-
reitos,	além	de	prestacional,	já	que	é	uma	prestação	exigível	em	face	do	Estado.

No	 Pacto	 Internacional	 de	 Direitos	 Econômicos,	 Sociais	 e	 Culturais,	
Observação	geral	n.	º	14,	de	2000,	pode-se	destacar	o	conceito	do	direito	à	saú-
de,	conforme	aquele	documento:

A	saúde	é	um	direito	humano	fundamental	e	indispensável	
para	o	exercício	dos	demais	direitos	humanos.		Todo	ser	hu-
mano	tem	direito	a	desfrutar	do	mais	alto	nível	possível	de	
saúde	que	lhe	permita	viver	dignamente.	 	A	efetividade	do	
direito	à	saúde	pode	ser	alcançada	mediante	numerosos	pro-
cedimentos	complementares,	como	a	formulação	de	políticas	
em	matéria	de	 saúde,	 a	 aplicação	dos	programas	de	 saúde	
elaborados	pela	Organização	Mundial	da	Saúde	(OMS)	ou	a	
adoção	de	 instrumentos	 jurídicos	 concretos.	 	Além	disso,	o	
direito	à	saúde	inclui	determinados	componentes,	aplicáveis	
em	virtude	da	lei	(OMS,	2014).

No	 preâmbulo	 da	 Constituição	 da	 Organização	 Mundial	 de	 Saúde	
(OMS),	 os	Estados	partes	declaram	que,	 em	conformidade	 com	a	Carta	das	
Nações	Unidas,	os	princípios	elencados	naquele	documento	são	básicos	para	a	
felicidade,	as	relações	harmoniosas	e	a	segurança	de	todos	os	povos,	além	de	
definirem	a	saúde	como:
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(...)	um	estado	de	completo	bem-estar	físico,	mental	e	social,	e	
não	somente	a	ausência	de	afecções	ou	enfermidades.	O	gozo	
do	grau	máximo	de	 saúde	que	 se	possa	alcançar	é	um	dos	
direitos	fundamentais	de	todo	ser	humano	sem	distinção	de	
raça,	 religião,	 ideologia	 política	 ou	 condição	 econômica	 ou	
social.	A	saúde	de	todos	os	povos	é	uma	condição	fundamen-
tal	para	atingir	a	paz	e	a	segurança,	e	depende	da	mais	ampla	
cooperação	das	pessoas	e	dos	Estados.	Os	resultados	alcança-
dos	pelo	Estado	no	fomento	e	proteção	da	saúde	são	valiosos	
para	todos.	A	desigualdade	dos	diversos	países,	relativa	ao	
fomento	da	saúde	e	ao	controle	das	enfermidades,	sobretudo	
as	 transmissíveis,	constitui	um	perigo	comum.	O	desenvol-
vimento	saudável	da	criança	é	de	importância	fundamental;	
a	capacidade	de	viver	em	harmonia	num	mundo	que	muda	
constantemente	é	indispensável	para	esse	desenvolvimento.	
A	extensão	dos	benefícios	dos	conhecimentos	médicos,	psi-
cológicos	e	afins	a	todos	os	povos	é	essencial	para	alcançar	o	
mais	alto	grau	de	saúde.	Uma	opinião	pública	bem	informa-
da	e	uma	cooperação	ativa	por	parte	do	público	são	de	im-
portância	capital	para	o	aperfeiçoamento	da	saúde	do	povo.	
Os	governos	têm	responsabilidade	pela	saúde	de	seus	povos,	
que	só	pode	ser	cumprida	mediante	a	adoção	de	medidas	sa-
nitárias	e	sociais	adequadas	(OMS,	2014).		

A	Constituição	(OMS)	foi	adotada	pela	Conferência	Sanitária	Interna-
cional,	celebrada	em	Nova	York,	de	19	de	junho	a	22	de	julho	de	1946,	assinada	
em	22	de	julho	de	1946	pelos	representantes	de	61	Estados	(Off.	Rec.	WldHlth	
Org.;	Actes	off.	Org.	mond.	Santé,	2,	100),	e	entrou	em	vigor	em	7	de	abril	de	
1948.	As	reformas	adotadas	pela	26.a,	29.a,	39.a	e	51.a	Assembleias	Mundiais	
da	Saúde	(resoluções	WHA26.37,	WHA29.38,	WHA39.6	y	WHA51.23),	que	en-
traram	em	vigor	em	3	de	fevereiro	de	1977,	em	20	de	janeiro	de	1984,	em	11	de	
julho	de	1994	e	em	15	de	setembro	de	2005,	respectivamente,	incorporaram-se	
ao	 texto.	A	finalidade	 (Capítulo	 I	 -	 art.	 1)	da	Organização	Mundial	da	Saú-
de	(OMS)	é	alcançar	o	mais	alto	grau	possível	de	saúde	para	todos	os	povos	
(OMS,	2014).
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3 o dIReIto à saúde na leGIslaÇÃo PátRIa e InteRnaCIonal

No	Brasil,	 a	Constituição	 vigente	 contempla	 o	 direito	 à	 saúde	 como	
direito	humano	fundamental	social,	no	art.	6.	°,	que	assim	dispõe:

Artigo	6	da	Constituição	Federal	de	1988:	São	direitos	sociais	
a	educação,	a	saúde,	a	alimentação,	o	trabalho,	a	moradia,	o	
transporte,	o	lazer,	a	segurança,	a	previdência	social,	a	pro-
teção	à	maternidade	e	à	infância,	à	assistência	aos	desampa-
rados,	na	forma	desta	Constituição	(VADE	MECUM,	2017).		

No	mesmo	diploma	legal,	no	Título	VIII	–	Da	Ordem	Social,	no	Capítu-
lo	II,	Da	Seguridade	Social,	definida,	no	art.	194,	como	“um	conjunto	integrado	
de	ações	de	iniciativa	dos	Poderes	Públicos	e	da	sociedade,	destinadas	a	asse-
gurar	os	direitos	relativos	à	saúde,	à	previdência	e	à	assistência	social”,	temos,	
do	art.	196	ao	art.	200,	diretrizes	e	princípios	sobre	a	saúde.	Convém	destacar	o	
art.	193,	que	afirma	que	a	ordem	social	tem,	como	base,	o	primado	do	trabalho,	
e,	como	objetivos,	o	bem-estar	e	a	justiça	sociais	(Brasil,	1988)

O	art.	196	determina	que	a	saúde	é	direito	de	todos	e	dever	do	Estado,	
“garantido	mediante	políticas	 sociais	 e	 econômicas	que	visem	à	 redução	do	
risco	da	doença	e	de	outros	agravos	e	ao	acesso	universal	igualitário	às	ações	
e	serviços	para	sua	promoção,	proteção	e	recuperação”,	mesma	redação,	ipsis 
literis,	do	art.	2°	§	1°	da	Lei	8.080/90	(BRASIL,	1990).	

Ainda	no	Título	VIII	–	Da	Ordem	Social,	no	Capítulo	VI,	Do	Meio	Am-
biente,	no	art.	225,	fica	clara	a	ligação	inexorável	entre	a	saúde	e	a	qualidade	
do	meio	ambiente:

Artigo	 225	da	Constituição	Federal	de	 1988:	Todos	 têm	di-
reito	ao	meio	ambiente	ecologicamente	equilibrado,	bem	de	
uso	comum	do	povo	e	essencial	à	sadia	qualidade	de	vida,	
impondo-se	ao	Poder	Público	e	à	coletividade	o	dever	de	de-
fendê-lo	 a	preservá-lo	para	 as	presentes	 e	 futuras	 gerações	
(BRASIL,	1988)

Outro	documento	legal,	a	supramencionada	Lei	8.080/90,	que	surgiu	
a	partir	da	norma	constitucional,	define,	logo	no	Título	I,	art.	2°:	“saúde	é	um	
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direito	 fundamental	do	ser	humano,	devendo	o	Estado	prover	as	 condições	
indispensáveis	ao	seu	pleno	exercício”.	Cabe	ressaltar	que	o	dever	do	Estado	
não	exclui	o	das	pessoas,	seja	da	família,	seja	das	empresas,	seja	da	sociedade	
(BRASIL,	1990).	

No	art.	3°,	a	Lei	8.080/90	dispõe	que	os	níveis	de	saúde	expressam	a	
organização	social	e	econômica	do	País,	tendo	a	saúde	como	determinantes	e	
condicionantes,	entre	outros,	a	alimentação,	a	moradia,	o	saneamento	básico,	o	
meio	ambiente,	o	trabalho,	a	renda,	a	educação,	a	atividade	física,	o	transporte,	
o	lazer	e	o	acesso	aos	bens	e	serviços	essenciais,	o	que	mostra	a	relevância	de	
todos	esses	fatores	para	a	sadia	qualidade	da	saúde	e	para	o	bem-estar	físico	e	
mental	do	cidadão	(BRASIL,	1990).	É	o	que	se	reafirma	no	parágrafo	único	do	
artigo	em	apreço:	

Art.	 3	 -	Dizem	 respeito	 também	à	 saúde	 as	 ações	 que,	 por	
força	do	disposto	no	artigo	anterior,	se	destinam	a	garantir	às	
pessoas	e	à	coletividade	condições	de	bem-estar	físico,	men-
tal	e	social	(BRASIL,	1990).

O	grau	de	desenvolvimento	social,	cultural	e	econômico	do	Brasil	pas-
sa,	necessariamente,	pelo	nível	de	atendimento	à	saúde	e	ao	bem-estar	físico	
e	mental	de	seus	cidadãos,	assim	também	a	imagem	do	País,	no	cenário	inter-
nacional.

Na	 Introdução	 do	 Folheto	 Informativo	 n°	 31,	 dedicado	 ao	 direito	 à	
saúde,	editado	pela	Organização	Mundial	da	Saúde	(OMS),	em	parceria	com	
o	Alto	Comissariado	para	os	Direitos	Humanos	da	Organização	das	Nações	
Unidas	(ONU),	já	há	clareza	sobre	a	alta	relevância	do	tema,	segundo	o	enten-
dimento	dos	organismos	internacionais	(OMS,	2014b).

Esse	documento	considera	que	a	saúde	deve	ser	motivo	de	preocupa-
ção	cotidiana.	Independentemente	da	idade,	gênero,	condição	socioeconômica	
ou	origem	étnica,	a	saúde	é	o	bem	mais	fundante	e	precioso	que	possuímos.	

A	falta	de	saúde	pode	 impedir	a	 ida	à	escola	ou	ao	trabalho,	 levar	a	
deixar	 de	 cumprirem-se	 as	 responsabilidades	 familiares	 ou	 de	 participar-se	
plenamente	das	atividades	da	comunidade.	Por	isso	mesmo,	todos	sempre	es-
tão	dispostos	a	fazer	muitos	sacrifícios,	para	garantir	uma	vida	melhor	e	mais	
saudável.	Quando	falamos	de	bem-estar,	pensa-se	em	saúde.		O	direito	à	saú-
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de,	segundo	a	OMS	e	a	ONU,	é	parte	fundamental	dos	direitos	humanos	e	do	
que	se	entende	por	dignidade	humana.	

O	direito	a	desfrutar	do	nível	mais	alto	possível	de	saúde	física	e	men-
tal	não	é	novidade.	No	plano	internacional,	proclamou-se,	pela	primeira	vez,	
na	Constituição	da	Organização	Mundial	da	Saúde	(OMS),	de	1946,	em	cujo	
preâmbulo	se	define	a	saúde	como	“um	estado	de	completo	bem-estar	físico,	
mental	e	social,	e	não	somente	a	ausência	de	afecções	e	enfermidades”,	com-
plementando	que	“o	gozo	do	grau	máximo	de	 saúde	que	 se	possa	alcançar	
é	um	dos	direitos	fundamentais	de	todo	ser	humano,	sem	distinção	de	raça,	
religião,	ideologia	política	ou	condição	econômica	ou	social”,	como	já	citado	
anteriormente	(OMS,	2014).	

Na	Declaração	Universal	 de	Direitos	Humanos,	 de	 1948,	 também	 se	
menciona	a	saúde	como	parte	do	direito	a	um	nível	de	vida	adequado	(art.	25).	
O	direito	à	 saúde	 também	foi	 reconhecido	como	direito	humano	pelo	Pacto	
Internacional	de	Direitos	Econômicos,	Sociais	e	Culturais,	de	1966,	supracitado	
(ONU,	1948).	

Desde	então,	reconheceu-se	o	direito	à	saúde	ou	os	direitos	correlatos,	
como,	por	exemplo,	o	direito	à	atenção	médica,	em	outros	tratados	internacio-
nais	de	direitos	humanos.	O	direito	à	saúde	é	importante	para	todos	os	Esta-
dos,	que	ratificaram	ao	menos	um	tratado	em	que	se	reconhece	esse	direito.	
Além	disso,	os	Estados	se	comprometeram	a	protegê-lo,	no	marco	de	declara-
ções	internacionais,	leis	e	políticas	nacionais	e	conferências	internacionais.

Para	a	OMS	e	a	ONU,	segundo	o	Folheto	Informativo	n°	31,	o	direito	à	
saúde	é	um	direito	inclusivo,	pois,	além	de	estar	relacionado	ao	acesso	à	aten-
ção	sanitária	e	a	construção	de	hospitais,	compreende	um	amplo	conjunto	de	
fatores	que	podem	contribuir	para	uma	vida	saudável	(OMS,	2014b).	

O	Comitê	de	Direitos	Econômicos,	Sociais	e	Culturais,	que	é	o	órgão	
encarregado	de	fazer	cumprir	o	Pacto	Internacional	de	Direitos	Econômicos,	
Sociais	 e	 Culturais,	 denomina-os	 de	 fatores	 determinantes	 básicos	 da	 saú-
de:	 água	potável	 e	 condições	 sanitárias	 adequadas;	 alimentos	 aptos	 para	 o	
consumo;	nutrição	e	moradia	adequadas;	condições	de	trabalho	e	meio	am-
biente	saudáveis;	educação e informação sobre questões relacionadas com a saúde; 
igualdade de gênero.
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Segundo	a	OMS	e	a	ONU,	o	direito	à	saúde	abrange,	também,	o	direi-
to	de	não	ser	submetido	a	tratamento	médico	sem	o	próprio	consentimento,	
experimentos	e	investigações	médicas	ou	esterilização	forçada,	e	de	não	ser	
submetido	a	 tortura	ou	outros	 tratamentos	ou	penas	 cruéis,	desumanos	ou	
degradantes.

Ainda	segundo	tais	documentos,	o	direito	à	saúde	ainda	inclui	outros	
direitos	implícitos:	o	direito	a	um	sistema	de	proteção	da	saúde,	que	dê	a	to-
dos	iguais	oportunidades	para	desfrutar	do	mais	alto	nível	possível	de	saúde;	
o	direito	à	prevenção	e	ao	tratamento	das	enfermidades	e	a	luta	contra	elas;	
o	acesso	a	medicamentos	essenciais;	a	saúde	materna,	infantil	e	reprodutiva;		
o	acesso	igualitário	e	oportuno	(tempestivo)	aos	serviços	de	saúde	básicos;	o	
acesso	à	educação	e	à	informação	sobre	questões	relacionadas	com	a	saúde;	a	
participação	da	população,	no	processo	de	adoção	de	decisões	sobre	questões	
relacionadas	com	a	saúde,	no	âmbito	comunitário	e	nacional.

A	OMS	e	a	ONU	destacam,	ainda,	no	Folheto	Informativo	n°	31,	que	se	
devem	facilitar	o	acesso	de	todos	a	serviços,	bens	e	instalações	de	saúde,	sem	
discriminação.	Todos	os	serviços,	bens	e	instalações	devem	estar	disponíveis	e	
ser	acessíveis,	aceitáveis	e	de	boa	qualidade.

Completam	OMS	e	ONU	que	o	direito	à	saúde	não	é	o	mesmo	que	di-
reito	a	estar	saudável.	O	Estado	não	tem	o	dever	de	garantir	boa	saúde,	pois	ela	
depende	de	vários	fatores	que	não	estão	sob	seu	controle,	como,	por	exemplo,	
a	estrutura	biológica	e	a	situação	socioeconômica	das	pessoas.	

O	direito	à	saúde,	garantido	pelo	Estado,	deve	ser	considerado	como	o	
desfrutar	de	um	conjunto	de	bens,	instalações,	serviços	e	condições	necessários	
para	alcançá-la.	Por	isso,	é	mais	preciso	defini-lo	como	o	direito	ao	mais	alto	
nível	possível	de	saúde	física	e	mental,	do	que	como	o	direito	incondicional	de	
estar	saudável.

O	direito	à	saúde,	também,	não	é	só	um	objetivo	programático	a	longo	
prazo.	Apesar	das	limitações	de	recursos,	algumas	obrigações	têm	efeito	ime-
diato,	como	garantir	o	direito	à	saúde	sem	qualquer	discriminação	e	elaborar	
leis	e	planos	de	ação	específicos,	ou	outras	medidas	análogas.

A	OMS	e	a	ONU	ressaltam	que	as	dificuldades	econômicas	de	um	país	
não	o	eximem	da	obrigação	de	adotar	medidas	que	garantam	o	desfrute	do	di-
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reito	à	saúde.	Os	direitos	humanos	são	interdependentes	e	indivisíveis	e	estão	
relacionados	entre	si,	o	que	significa	que	o	não	reconhecimento	do	direito	à	
saúde	pode	impedir	o	exercício	de	outros	direitos	humanos,	como,	por	exem-
plo,	o	direito	à	educação	e	ao	trabalho,	e	vice-versa.

A	OMS	e	a	ONU,	no	folheto	informativo	n°	31	(OMS,	2014b),	alertam	
para	os	vínculos	entre	o	direito	à	saúde	e	o	direito	à	água,	pois	a	má	saúde	
está	associada	com	a	ingestão	de	água não potável ou o contato com ela, a falta de 
água limpa (o que está relacionado com uma higiene inadequada), a falta de serviços 
de saneamento, e uma má gestão dos recursos e os sistemas hídricos, em particular na 
agricultura. 

A	maioria	das	enfermidades	diarreicas	que	 se	 registram	no	mundo	
pode	atribuir-se	à	agua	insalubre	e	a	um	saneamento	e	higiene	inadequados.	
Em	2002,	enfermidades	diarreicas	atribuíveis	a	esses	três	fatores	foram	a	cau-
sa	de	2,7%,	aproximadamente,	das	mortes	em	todo	o	mundo	 -	1,5	milhões	
(OMS,	2007). 

4 tRatados, PaCtos e ConvenÇÕes InteRnaCIonaIs de 
dIReItos humanos em que se ReConheCe o dIReIto à saúde

A	 Convenção	 Americana	 de	 Direitos	 Humanos,	 subscrita	 em	
22.11.69,	 em	San	 José	de	Costa	Rica,	 vigente	desde	 18.07.78,	 em	 seu	art.	 26,	
estabelece	o	princípio	da	progressividade	e	proíbe	o	retrocesso,	em	matéria	de	
direitos	econômicos,	sociais	e	culturais,	como	o	direito	à	saúde.

A	Declaração	Universal	dos	Direitos	Humanos	assegura,	em	seu	
art.	25.1,	o	direito	de	toda	pessoa	à	saúde	e	ao	bem-estar.	

A	Convenção	Internacional	sobre	a	Eliminação	de	todas	as	Formas	
de	Discriminação	Racial,	1965,	no	art.	5,	e)	IV),	também	prevê	o	direito	à	saúde	
como	direito	humano	e	social.

O	PIDESC,	no	Parágrafo	2°	do	artigo	10,	dispõe	que	se	deve	con-
ceder	 especial	proteção	às	mães	durante	 certo	período	de	 tempo	 razoável,	
antes	e	depois	do	parto.	Durante	esse	período,	às	mães	que	trabalhem	fora	
deve-se	conceder	licença	remunerada	com	prestações	adequadas,	pela	segu-
ridade	social.	
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Cabe	acrescentar	que	a	Assembleia	Geral	da	OEA	elaborou	um	estudo	
intitulado	“Indicadores	do	Progresso	para	Medição	de	Direitos	Contemplados	
no	Protocolo	de	San	Salvador”,	cujo	objetivo	principal	é	medir	o	cumprimento	
progressivo	dos	direitos	econômicos,	sociais	e	culturais,	contidos	no	Protocolo	
de	San	Salvador.

Na	Convenção	sobre	a	eliminação	de	todas	as	formas	de	discrimi-
nação	contra	a	mulher,	1979,	nos	arts.	11,	1)	f),	12	e	14,	2)	b)	

O	Pacto	Internacional	de	Direitos	Econômicos,	Sociais	e	Culturais,	
1966,	no	art.	12,	garante	o	direito	à	saúde,	como	direito	humano,	dentre	os	di-
reitos	sociais.

Artigo	12:
1.	Os	Estados	Partes	adotarão	todas	as	medidas	apropriadas	para	

eliminar	a	discriminação	contra	a	mulher	na	esfera	da	atenção	médica,	a	fim	de	
assegurar,	em	condições	de	igualdade	entre	homens	e	mulheres,	o	acesso	a	ser-
viços	de	atenção	médica,	inclusive	os	que	se	referem	ao	planejamento	familiar.		

2.	Sem	prejuízo	ao	disposto	no	parágrafo	1°	supra,	os	Estados	Par-
tes	garantirão	à	mulher	serviços	apropriados	em	relação	à	gravidez,	ao	parto	
e	ao	período	posterior	ao	parto,	proporcionando	serviços	gratuitos	quando	for	
necessário,	e	lhe	assegurarão	uma	nutrição	adequada,	durante	a	gravidez	e	o	
aleitamento.	

A	violência	contra	a	mulher	está	relacionada	com	os	direitos	da	mu-
lher	e	com	o	direito	à	saúde,	e	é	a	causa	do	maior	número	de	danos	físicos	e	
psicológicos	ou	de	sofrimento	entre	as	mulheres,	assim	como	a	violação	de	seu	
direito	à	saúde.	

O	Comitê	sobre	a	Eliminação	da	Discriminação	contra	a	Mulher	requer	
que	os	Estados	promulguem	e	apliquem	leis	e	políticas	que	protejam	as	mulhe-
res	e	as	meninas	da	violência	e	dos	maus	tratos	e	habilitem	serviços	de	saúde	
física	e	mental	apropriados.	Também	deve	capacitar	o	pessoal	de	saúde	para	
que	saiba	detectar	e	enfrentar	as	consequências	que	a	violência	contra	a	mu-
lher	tem	sobre	a	sua	saúde,	ao	mesmo	tempo	que	proibir	a	mutilação	genital	
feminina.			

Os	Estados	devem	atuar	com	a	devida	diligência	para	prevenir,	investi-
gar	e	judicializar	atos	de	violência	desse	tipo,	perpetrados	por	agentes	estatais	

O DIREITO À SAÚDE COMO DIREITO HUMANO E FUNDAMENTAL. 
Marcelo Lamy, Rosilma Roldan, Milton Marcelo Hahn (P. 37-60)



EM TEMPO - Marília - v. 17 - 2018

53

ou	por	particulares.	As	mulheres	que	hajam	sofrido	qualquer	forma	de	violên-
cia	têm	direito	a	reparação	e	reabilitação	adequadas	que	abranjam	sua	saúde	
física	e	mental.	

Na	Convenção	sobre	os	Direitos	da	Criança,	1989,	no	art.	24,	há	
previsão	da	garantia	ao	direito	à	saúde.	

Na	Convenção	Internacional	sobre	a	proteção	dos	direitos	de	to-
dos	os	trabalhadores	migratórios	e	de	seus	familiares,	1990,	nos	arts.	28,	43	e)	e	
45	c),	podemos	também	encontrar	a	garantia	do	direito	humano	social	à	saúde.

A	Convenção	sobre	os	direitos	das	pessoas	com	deficiência,	2006,	
no	art.	25,	dispõe	sobre	a	proteção	do	direito	à	saúde.	

Na	Declaração	Final	da	Conferência	Internacional	de	Assistência	
Primária	à	Saúde,	 realizada	na	cidade	de	Alma-Ata	 (atual	Cazaquistão),	em	
1978,	promovida	pela	OMS,	confirma-se	a	função	decisiva	da	atenção	primária	
de	saúde,	que	se	orienta	para	os	principais	problemas	de	saúde	da	comunida-
de	e	presta	serviços	de	promoção,	prevenção,	tratamento	e	reabilitação	neces-
sários	para	resolver	esses	problemas	 (art.	VII).	Nela	se	destaca	que	o	acesso	
à	atenção	primária	de	saúde	é	a	chave	para	alcançar	um	nível	de	saúde	que	
permita	a	todas	as	pessoas	levar	uma	vida	social	e	economicamente	produtiva	
(art.	V)	e	contribuir	para	o	desfrute	do	mais	alto	nível	possível	de	saúde.	

Nas	Constituições	Nacionais,	 também	 são	diversos	 os	 exemplos	
de	acolhimento	da	saúde	como	direito	fundamental.	A	Constituição	Sul	Afri-
cana	(1996)	dispõe,	no	Capítulo	II,	art.	27:	atenção	sanitária,	alimentos,	água	e	
seguridade	social	-

1)	Todas	as	pessoas	têm	direito	a:
a)	Serviços	de	saúde,	incluída	a	saúde	reprodutiva;
b)	Alimentos	e	água	suficientes;	
[…]
2)	O	Estado	deve	adotar	medidas	legislativas	e	outras	razoá-
veis,	dentro	dos	limites	dos	recursos	disponíveis,	para	alcan-
çar	a	progressiva	realização	de	cada	um	desses	direitos.
3)	 Não	 se	 poderá	 negar	 a	 ninguém	 tratamento médico de 
urgência.

A	Constituição	da	Índia	(1950),	na	Parte	IV,	art.	47,	prevê	o	dever	
do	Estado	de	elevar	o	nível	de	nutrição,	o	nível	de	vida	e	melhorar	a	saúde	
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pública:	“O	Estado	considerará	a	elevação	do	nível	de	nutrição,	o	nível	de	vida	
de	sua	população	e	a	melhoria	da	saúde	pública	uma	de	suas	obrigações	pri-
mordiais…”	

A	Constituição	do	Equador	(1998),	na	Seção	IV:	Direitos	econômi-
cos,	sociais	e	culturais,	art.	32,	dispõe	que	“o	Estado	garantirá	o	direito	à	saúde,	
sua	promoção	e	proteção,	por	meio	do	desenvolvimento	da	segurança	alimen-
tar,	a	provisão	de	água	potável	e	saneamento	básico,	o	fomento	de	ambientes	
saudáveis	no	âmbito	familiar,	laboral	e	comunitário,	e	a	possibilidade	de	aces-
so	permanente	e	ininterrupto	a	serviços	de	saúde,	conforme	os	princípios	de	
equidade,	universalidade,	solidariedade,	qualidade	e	eficiência”.			

A	Constituição	da	Argentina	consagrou	o	direito	à	saúde	no	art.	
42,	que	dispõe	“os	consumidores	e	usuários	de	bens	e	serviços	têm	direito,	na	
relação	de	consumo,	à	proteção	de	sua	saúde,	seguridade	e	interesses	econô-
micos;	a	uma	informação	adequada	e	verdadeira;	à	 liberdade	de	escolha	e	a	
condições	de	trato	equitativo	e	digno	(...)”.

A	Constituição	da	Bolívia	prevê	o	direito	à	saúde	no	art.	35,	que	
expressa	“o	Estado,	em	todos	os	níveis,	protegerá	o	direito	à	saúde,	promoven-
do	políticas	públicas	orientadas	a	melhorar	a	qualidade	de	vida,	o	bem-estar	
coletivo	e	o	acesso	gratuito	da	população	aos	serviços	de	saúde.	O	sistema	de	
saúde	 é	único	 e	 inclui	 a	medicina	 tradicional	das	nações	 e	povos	 indígenas	
originários	e	camponeses”.	

Ainda	mencionamos	as	seguintes	Constituições,	que	preveem,	em	
seus	textos,	a	garantia	do	direito	à	saúde,	como	direito	humano	e	fundamental	
–	a	Constituição	da	Colômbia,	no	art.	49;	a	Constituição	da	Costa	Rica,	no	art.	
46;	a	Constituição	do	Chile,	no	art.19,	inc.	IX;	a	Constituição	de	Salvador,	no	
art.	65;	a	Constituição	da	Guatemala,	nos	arts.	93	e	94;	a	Constituição	do	Haiti,	
no	art.	19;	a	Constituição	de	Honduras,	no	art.	145;	a	Constituição	do	México,	
no	art.	40;	a	Constituição	da	Nicarágua,	no	art.	59;	a	Constituição	do	Panamá,	
no	art.	109;	a	Constituição	do	Paraguai,	no	art.	68;	a	Constituição	do	Peru,	no	
art.	70;	a	Constituição	da	República	Dominicana,	no	art.	61;	a	Constituição	do	
Uruguai,	no	art.	44;	a	Constituição	da	Venezuela,	no	art.	83.

Os	padrões	do	Direito	Internacional	de	Proteção	dos	Direitos	Humanos	
constituem	elementos,	a	partir	dos	quais	é	possível	delimitar	o	conteúdo	essen-
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cial	dos	direitos,	que	são	fundamentais	para	compreender	o	direito	à	saúde.	
Esse	marco	constitui	o	ponto	de	partida	para	o	delineio,	seguimento	e	avalia-
ção	das	políticas	públicas	e	permite	demonstrar	até	que	ponto	se	cumprem	as	
obrigações	que	emergem	dos	tratados	internacionais.

5 InteRPRetaÇÃo e Casos ConCRetos

A	Corte	Suprema	de	Justiça	da	Nação	(CSJN)	estabeleceu	a	proeminên-
cia	dos	tratados	sobre	as	leis	(caso	“Ekmekdkjian”).	A	interpretação	da	Con-
venção	Americana	sobre	Direitos	Humanos	deve	guiar-se	pela	jurisprudência	
da	Corte	Interamericana	de	Direitos	Humanos	(causa	“Mazzeo”).

No	caso	“Carranza	Latrubesse”,	o	Alto	Tribunal	enfatizou	que,	em	vir-
tude	do	princípio	da	boa-fé,	princípio	do	direito	internacional	público,	se	um	
Estado	 assina	 e	 ratifica	 um	 tratado	 internacional,	 especialmente	 se	 tratar-se	
de	direitos	humanos,	como	é	o	caso	da	CADH,	tem	obrigação	de	realizar	seus	
melhores	esforços	para	aplicar	as	recomendações	do	órgão	de	proteção.

5.1 Paradigma interpretativo da oea

Convém	ressaltar	que	a	OMS	não	possui	mecanismos	de	proteção	
diretamente	relacionados	à	responsabilização	por	danos	à	saúde.	Hoje,	somen-
te	a	OEA	e	a	ONU	têm	soluções	práticas	para	os	problemas	públicos	da	saúde,	
chamados	de	mecanismos	de	constrangimento.	A	OMS	só	possui	mecanismos	
de	cooperação	internacional.	

No	âmbito	da	OEA,	ganham	destaque	os	casos	julgados	pela	Corte	
Interamericana	de	Direitos	Humanos	da	OEA,	entre	os	quais	destacamos	os	
seguintes.

5.2 o caso Ximenes lopes X brasil	(2006)

Demanda	da	CIDH	ante	a	Corte	IDH	por	suposta	violação	dos	direitos	
à	vida,	 integridade	pessoal,	garantias	 judiciais	e	proteção	judicial	(obrigação	
geral	de	respeitar	os	direitos)	–	arts.	1.1,	4,	5,	8,	25,	do	citado	instrumento	inter-
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nacional	–	em	prejuízo	do	Sr.	Ximenes	Lopes,	deficiente	mental,	hospitalizado	
em	condições	desumanas	e	degradantes,	com	violação	à	sua	integridade	física	
pelos	trabalhadores	da	casa	de	repouso	em	que	habitava	e	por	sua	posterior	
morte	dentro	da	instituição,	onde	se	realizava	seu	tratamento	psiquiátrico,	três	
dias	depois	de	sua	internação.

Na	demanda,	a	Comissão	solicitou	à	Corte	IDH	que	declarasse	a	res-
ponsabilidade	do	Estado	brasileiro	pelos	atos	praticados	e	pela	particular	si-
tuação	de	vulnerabilidade	em	que	se	encontram	as	pessoas	deficientes	men-
tais,	 em	 relação	 à	 especial	 obrigação	 do	Estado	de	 proteger	 as	 pessoas	 que	
se	encontram	sob	os	cuidados	de	centros	de	saúde	que	funcionam	dentro	do	
Sistema	Único	de	Saúde	–	SUS.

A	Corte	IDH	concluiu	que	o	Brasil	havia	violado	o	direito	à	vida	e	à	
integridade	pessoal,	em	prejuízo	de	Ximenes	Lopes	e,	entre	outras	medidas,	
determinou	ao	Estado	desenvolver	um	programa	de	formação	e	de	capacitação	
para	o	pessoal	médico	sobre	os	princípios	que	devem	reger	o	trato	das	pessoas	
que	padecem	de	incapacidade	mental,	conforme	os	padrões	internacionais	re-
lativos	à	matéria.

O caso albán Cornejo e outros X equador	 (2007).	Demanda	 ante	 a	
Corte	por	parte	da	CIDH	contra	o	Equador.	Laura	Susana	Albán	Cornejo	deu	
entrada	no	Hospital	Metropolitano,	 instituição	de	 saúde	privada	 em	Quito,	
com	quadro	clínico	de	meningite	bacteriana.	Com	fortes	dores,	foi-lhe	minis-
trada,	pelo	médico	residente,	uma	injeção	de	morfina.	A	paciente	veio	a	falecer,	
supostamente	devido	à	aplicação	da	injeção.

A	Corte	resolveu	declarar,	internacionalmente,	o	Estado	como	respon-
sável	pela	violação	do	direito	à	integridade	pessoal,	em	prejuízo	dos	pais	de	
Laura,	e	determinou	ao	Equador	que	realizasse	um	programa	para	a	formação	
e	a	 capacitação	dos	operadores	de	 justiça	e	profissionais	da	 saúde,	 sobre	os	
normativos	que	o	Equador	implementou	relativos	aos	direitos	dos	pacientes	e	
a	punir	os	responsáveis	por	seu	descumprimento.

O caso suárez Peralta X equador	 (2013).	Melba	del	Carmen	 Suárez	
Peralta	–	falta	de	proteção	judicial	no	processo	penal	contra	os	supostos	res-
ponsáveis	da	má	prática	médica	que	afetou	a	vítima.

CIDH	submeteu	o	caso	ante	a	Corte	IDH	–	a	Corte	considerou	o	Estado	
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responsável,	internacionalmente,	por	violação	do	dever	de	garantia	ao	direito	
à	integridade	pessoal,	reconhecido	no	art.	5.1	da	Convenção,	em	relação	com	o	
art.	1.1	do	citado	instrumento,	em	prejuízo	de	Melba,	sem	declarar	a	violação	
específica	do	direito	à	saúde.

Os	casos	supracitados	contribuíram	para	o	reconhecimento	do	direito	
à	saúde,	por	declarar,	indiretamente,	a	responsabilidade	do	Estado,	internacio-
nalmente,	pelo	descumprimento	dos	deveres	estatais,	por	omissão	na	fiscali-
zação	e	na	supervisão	estatais	das	instituições	de	saúde,	públicas	ou	privadas,	
onde	as	vítimas	receberam	tratamento	médico	prejudicial.

Para	 Furfaro	 (2014),	 os	 três	 pronunciamentos	 relativos	 a	 esses	 casos	
apresentam	falha,	por	não	haver	sido	declarada	a	violação	específica	do	direito	
à	saúde,	de	maneira	individualizada	e	autônoma.	Embora	esse	direito	esteja	
transversal,	nos	três	precedentes,	e	que,	de	fato,	tenha	sido	afetado	o	direito	à	
saúde,	a	Corte	IDH	decidiu	não	enfrentar	análise	específica	sobre	este	direito.	
O	autor	vê	essa	atitude	como	miopia	da	Corte.

A	posição	do	Comitê	DESC	do	Sistema	Universal	de	Proteção	dos	Di-
reitos	Humanos	é	diferente	da	posição	da	Corte,	segundo	Furfaro	(2014),	posi-
cionando-se	claramente	sobre	a	“atenção	primária	de	saúde	essencial,	obriga-
ção	em	virtude	do	Pacto”	(FURFARO,	2014).	

Desde	seu	primeiro	pronunciamento	indireto	sobre	o	direito	à	saúde,	
no	caso	Ximenes	Lopes	X	Brasil,	até	sua	mais	recente	jurisprudência	sobre	a	
matéria,	no	caso	Suárez	Peralta	X	Equador,	a	própria	Corte	IDH	tem	explicado	
a	estreita	relação	do	dever	de	garantia	do	art.	1.1	com	o	art.	5.1	da	CADH.	A	
Corte	tem	enfatizado,	reiteradamente,	que	“(...)	o	direito	à	integridade	pessoal	
está	direta	e	imediatamente	vinculado	com	a	atenção	à	saúde	humana”.	Por	
isso,	o	Tribunal	tem	destacado	que	a	falta	de	atenção	médica	adequada	pode	
levar	à	violação	do	art.	5.1	da	CADH	(FURFARO,	2014).

Segundo	Furfaro	(2014),	a	Corte	IDH	tem	determinado	reiteradamente	
que	“	(...)	a	proteção	do	direito	à	 integridade	pessoal	supõe	a	regulação	dos	
serviços	de	saúde	no	âmbito	interno,	assim	também	a	implementação	de	meca-
nismos	para	tutelar	a	efetividade	de	tal	regulação”,	como	uma	das	implicações	
do	padrão	de	proteção	do	direito	à	saúde,	em	conexão	com	o	direito	à	integri-
dade	pessoal.
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Na	visão	do	autor,	o	Tribunal	Interamericano	tem	decidido	que,	para	
cumprir	 a	 obrigação	 de	 garantir	 o	 direito	 à	 integridade	 pessoal	 em	 relação	
com	o	direito à saúde, os Estados devem estabelecer um marco normativo adequado, 
que regule a prestação de serviços de saúde, implementando-se padrões de qualidade 
para as instituições públicas e privadas, que permitam prevenir ameaças de violação à 
integridade pessoal.		

O	Estado	deve	prever	mecanismos	de	supervisão	e	fiscalização	estatal	
das	instituições	de	saúde,	como	procedimentos	de	tutela	administrativa	e	ju-
dicial	para	o	prejudicado,	cuja	efetividade	dependerá	das	ações	da	administra-
ção	competente.	

ConsIdeRaÇÕes FInaIs

Esse	trabalho	se	propôs	a	conceituar	direitos	humanos,	direitos	funda-
mentais,	direito	à	saúde,	como	direito	humano	e	fundamental,	e	sua	relação	
com	o	direito	à	vida,	direito	à	integridade	física	e	a	um	meio	ambiente	equili-
brado	e	à	sustentabilidade.

Os	direitos	fundamentais	fazem	parte	das	necessidades	humanas	bá-
sicas,	a	partir	dos	quais	advêm	todos	os	demais	direitos.	Uma	sociedade	de-
senvolvida	e	civilizada	só	pode	existir	a	partir	do	pleno	exercício	dos	direitos	
humanos	fundamentais.

O	direito	 à	 vida	 é	 o	 principal	 direito	 humano	 fundamental	 e	 dele	 é	
corolário	direto	o	direito	à	saúde,	o	direito	à	 integridade	física	e	a	um	meio	
ambiente	equilibrado	e	à	sustentabilidade.

Não	se	pode	sobrepor	o	direito	à	integridade	física	ao	direito	à	saúde,	
como	ocorreu	nos	pronunciamentos	da	Corte,	em	relação	aos	três	casos	emble-
máticos	citados	nesse	trabalho,	em	que	a	instituição	evitou	enfrentar,	indivi-
dualizadamente,	o	direito	à	saúde.		

Se	a	própria	Corte	Interamericana	admite	a	falta	de	hierarquia	entre	os	
direitos	humanos	fundamentais	civis	e	políticos,	em	relação	aos	direitos	econô-
micos,	sociais	e	culturais,	não	há	que	se	falar	em	minimizar	a	importância	do	
direito	à	saúde,	nem	que	se	precise	valer-se	de	algum	direito	civil	para	emba-
sar	pronunciamentos	sobre	lesões ao direito à saúde, dentro do marco dos direitos 
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econômicos, sociais e culturais.
Uma	vez	que	o	princípio	da	progressividade	e	a	proibição	de	regres-

sividade	regem	os	direitos	humanos	fundamentais	econômicos,	sociais	e	cul-
turais,	incluído	aí	o	direito	à	saúde,	um	direito	social,	é	imprescindível	consi-
derar	o	direito	à	saúde,	individualizada	e	autonomamente,	assim	também	sua	
exigibilidade	ou	judicialidade,	no	âmbito	nacional	e	internacional.		

O	Estado	deve	prever	mecanismos	de	supervisão	e	fiscalização	estatal	
das	instituições	de	saúde,	tanto	públicas	como	privadas,	e	procedimentos	de	
tutela	administrativa	e	judicial,	pois	somente	com	esse	controle	efetivo,	o	di-
reito	à	saúde,	direito	humano	e	fundamental,	passará	a	ser	levado	a	sério,	de	
fato	e	de	direito.	
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